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REIVINDICAÇÕES 

1. Uso de uma mistura de polifenóis, caracterizado pelo fato de 

ser para a preparação de um medicamento para o tratamento de uma lesão 

pré-cancerosa da pele de um paciente, em que a dita lesão da pele é seleci-

onada do grupo consistindo em ceratose actínica, ceratose solar, doença de 5 

Bowen, queilite actínica e/ou leucoplaquia, em particular ceratose actínica ou 

solar, sendo que a dita mistura de polifenóis é uma mistura de catecóis con-

tendo 2-20% (em peso) de epicatecol, 2-20% (em peso) de epicatecol gala-

to, 1-25% (em peso) de epigalocatecol, 40-75% (em peso) de epigalocatecol 

galato, 0,05-5% (em peso) de galocatecol e/ou 0,5-20% (em peso) de galo-10 

catecol galato. 

2. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que o paciente é um ser humano. 

3. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que os polifenóis são isolados de chá. 15 

4. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que os polifenóis são extraídos de um chá. 

5. Uso de acordo com a reivindicação 4, caracterizado pelo fato 

de que o chá é um chá verde. 

6. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 20 

de que os polifenóis são isolados de um extrato de chá. 

7. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que o catecol é selecionado do grupo consistindo em (+)-epicatecol, (-)-

epicatecol, (+)-epicatecol galato, (-)-epicatecol galato, (+)-epigalocatecol, (-)-

epigalocatecol, (+)-epigalocatecol galato, (-)-epigalocatecol galato, (+)-25 

galocatecol, (-)-galocatecol, (+)-galocatecol galato e/ou (-)-galocatecol gala-

to. 

8. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a dita mistura de polifenóis é uma mistura dos galatos de catecol, 

epicatecol, epigalocatecol ou de galocatecol. 30 

9. Uso de acordo com a reivindicação 8, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de polifenóis é um extrato de chá. 
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10. Uso de acordo com a reivindicação 9, caracterizado pelo fato 

de que o extrato de chá é um extrato de chá verde. 

11. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de catecóis contém 10,8% (em peso) de epicatecol, 6,5% 

(em peso) de epicatecol galato, 9,2% (em peso) de epigalocatecol, 54,8% 5 

(em peso) de epigalocatecol galato e/ou 4,0% (em peso) de galocatecol ga-

lato. 

12. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de catecóis contém 10,8% (em peso) de (-)-epicatecol, 

6,5% (em peso) de (-)-epicatecol galato, 9,2% (em peso) de (-)-epigalo-10 

catecol, 54,8% (em peso) de (-)-epigalocatecol galato e 4,0% (em peso) de (-

)-galocatecol galato. 

13. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de catecóis contém 2-12% (em peso) de epicatecol, 4-15% 

(em peso) de epicatecol galato, 1-8% (em peso) de epigalocatecol, 60-68% 15 

(em peso) de epigalocatecol galato, 0,05-1% (em peso) de galocatecol e/ou 

1-7% (em peso) de galocatecol galato.  

14. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de catecóis contém 5-8% (em peso) de epicatecol, 5-7% (em 

peso) de epicatecol galato, 2-3% (em peso) de epigalocatecol, 61-65% (em pe-20 

so) de epigalocatecol galato e/ou 2-4% (em peso) de galocatecol galato. 

15. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de catecóis contém 5-8% (em peso) de epicatecol, 5-6% (em 

peso) de epicatecol galato, 6-8% (em peso) de epigalocatecol, 61-65% (em pe-

so) de epigalocatecol galato e/ou 2-4% (em peso) de galocatecol galato. 25 

16. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de polifenóis é combinada com um aditivo. 

17. Uso de acordo com a reivindicação 16, caracterizado pelo fa-

to de que o aditivo é selecionado do grupo consistindo em vaselina, cera, 

álcool oleílico, monoestearato de propileno glicol, monopalmitoestearato de 30 

propileno glicol e/ou miristato de isopropila.  

18. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 
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de que a mistura de polifenóis é administrada topicamente. 

19. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 

de que a mistura de polifenóis está contida em um veículo selecionado do 

grupo consistindo em uma emulsão, um gel, um creme e/ou uma pomada. 
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